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INTERESSADO : COMAP/SEGEP
ASSUNTO : Homologa licitação

 

Decisão nº 1638183 / 2021 - PRE/DG/ASSESD

Cuidam os autos de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto o Registro de
Preços visando a eventual aquisição de eletrodomésticos e eletroeletrônicos, conforme especificações e condições
no Edital n.º 7/2021, documento n.º 1407992.

Considerando o parecer da ASSESD, documento n.º 1637424, com base nos arts. 13, IV, V, VI e VII, 45 e 48
do Decreto n.º 10.024/2019, art. 13 do Decreto n.º 7.892/13  e nas atribuições do art. 123, V, da Resolução
Administrativa n.º 4/2021,  homologo  a licitação realizada por meio do Pregão Eletrônico n.º 7/2021,
determinado a convocação das empresas adjudicatárias para assinatura das Atas de Registro de Preços, consoante
exposto no Relatório Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação, Ata de Realização do Pregão Eletrônico e
Relatório Final do Pregão (documentos n.os  1627085, 1627087, 1624601 e 1627088​), a saber:

 

- ALAINE PIRES DA SILVA CERQUEIRA 02452792535​, CNPJ 37.873.293/0001-21, para os itens 9 e 10,
no valor total de R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais);

- ASR COM DE SUP DE INFO E MAT DE HIGIENE LTDA, CNPJ 34.211.881/0001-01, para o item 19,
no valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

- DOMINIO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS – EIRELI, CNPJ 18.527.195/0001-98, para o item 26,
no valor total de R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais);

- EXECUTIVA MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 35.768.066/0001-00, para os itens 17, 18,
20 e 21, no valor total de R$ 104.915,60 (cento e quatro mil novecentos e quinze reais e sessenta centavos);

- IMPACTA TELECOM E SEGURANÇA ELETRONICA LTDA, CNPJ 21.977.396/0001-00, para o item
5, no valor total de R$ 10.997,50 (dez mil novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos);

-   J C TECNOLOGIAS E INFORMATICA EIRELI, CNPJ 34.763.204/0001-04, para o item 8, no valor
total de R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinquenta reais);

- J R ARAUJO NORDESTE COMERCIAL E DISTRIBUICAO EIRELI, CNPJ 34.446.741/0001-12,
para os itens 31 e 32, no valor total de R$ 4.835,73 (quatro mil oitocentos e trinta e cinco reais e setenta e três
centavos);

- JOSE CAMPOS DE MACEDO 07620276220​, CNPJ 36.268.317/0001-50, para o Lote 1 (itens 36, 37 e
38), no valor total de R$ 100.925,00 (cem mil novecentos e vinte e cinco reais);

-  L A PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 40.965.390/0001-
59, para os itens 13 e 14, no valor total de R$ 94.020,00 (noventa e quatro mil vinte reais);



-  LUMEN COMERCIO E SERVICOS DE MOTORES ELETRICOS EIRELI, CNPJ: 34.777.255/0001-
87, para o item 6, no valor total de R$ 1.223,00 (um mil duzentos e vinte e três reais);

-   M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ 31.499.939/0001-76, para o item 34, no
valor total de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais);

-  R. P. DE OLIVEIRA PRODUTOS EIRELI, CNPJ 13.729.630/0001-43, para os itens 11, 12, 22 e 23, no
valor total de R$ 65.520,00 (sessenta e cinco mil quinhentos e vinte reais);

-  ROSARIA NATALINA GOMES 72194286691, CNPJ 40.554.711/0001-22, para os itens 1, 2, 3 e 35, no
valor total de R$ 47.580,00 (quarenta e sete mil quinhentos e oitenta reais);

-  SOLUTION COMERCIO & SERVICOS EIRELI, CNPJ 25.249.082/0001-33, para os itens 24 e 25, no
valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

-   T A WEBER, CNPJ 26.113.297/0001-95, para os itens 27 e 28, no valor total de R$ 2.958,40 (dois mil
novecentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos); e

-   VISÃO GLOBAL TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 16.598.015/0001-33, para os itens 7, 33, 39 e 40, no
valor total de R$ 188.400,00 (cento e oitenta e oito mil e quatrocentos reais).

 

Declaro fracassada a presente licitação para os itens 29 e 30.

Outrossim, lastreado no Parecer n.º 153/2021 (documento n.º  1637424), que passa a integrar a presente
decisão, determino a reabertura do Pregão Eletrônico n.º 7/2021, relativamente aos itens 4, 15 e 16, de acordo
com as recomendações emitidas no referido parecer.

Deste modo, encaminhe-se, simultaneamente:

- à SGA, para celebração da Ata de Registro de Preços dos itens adjudicados, e demais providências quantos aos
itens que restaram fracassados; e

- À Pregoeira designada, para continuidade do procedimento, relativamente aos itens 4, 15 e 16, atentando-se para
as recomendações contidas no item 8 do supracitado opinativo jurídico.

- À SEALIC, para ciência do Parecer n.º 153/2021 e orientação aos Pregoeiros, no âmbito de sua atuação.

 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 28/05/2021, às 18:19,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1638183 e o código CRC 460BB52C.
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